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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Quatá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Quatá poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.quata.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/quata
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.024
DE 11 DE JUNHO DE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NA LEI MUNICIPAL N.º 4.103 DE 11/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 200.000,00
(Duzentos mil reais), para reforço da seguinte dotação orçamentária:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)
.02.09 SECRETARIA DE ESPORTES

02.09.01|001727.812.0017.2046 MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
(451) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 200.000,00

200.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo
anterior serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termos
do inciso III do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor
R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
.02.09 SECRETARIA DE ESPORTES

02.09.01|001727.812.0017.2046 MANUT. ATIVIDADES ESPORTIVAS
(452) 4.4.90.51.00|01.00|Obrase Instalações 200.000,00

Ed 200.000,00

Art. 3º - Este Decreto entrará em
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Munici

TO MUNICIPAL

Publicado e Registrado Sa Secretaria da Prefeitura Municipal de
Quatá, na data supra. Vol!AFátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

DECRETO N.º 5.025
DE 11 DE JUNHODE 2024.

“ ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO
DE 2024 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

MARCELO DE SOUZA PECCHIO, PREFEITO MUNICIPAL DE QUATÁ,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NAQ LEI MUNICIPAL N.º 4.104 DE 11/06/2024;

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no orçamento-programa do exercício de 2024, Lei

Municipal nº 4.039/2023 de 12 de dezembro de 2023 nos termos do inciso I do art. 41
da Lei 4.320/64 Crédito Adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 505.000,00
(quinhentos e cinco mil reais), para reforço dasseguintes dotações orçamentárias:

(+) SUPLEMENTAÇÕES R $ (Reais)

02.05 SECRETARIA DE SAUDE
02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPL

(232) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PF 16.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(266) 3.1.90.04.00|01.00|Contratação por tempo determinado 60.000,00

(275) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta 100.000,00

02.06.03|001212.361.0012.2027 FUNDEB ENSINO FUNDAMENTAL 70%

(288) 3.1.91.13.00|05.10|Obrigações Patronais — Intra 38.000,00

12.365.0013.2064|0013|FUNDEB ENSINO INFANTIL 70%
(298) 3.1.90.04.00|05.10|Contratação por tempo determinado 214.000,00

02.06.07|001312.365.0013.2032 MANUT. ENSINO PRÉ-ESCOLAR

(337) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta 17.000,00

12.365.0013.2034 MANUT. DE CRECHES
(349) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuíta 27.000,00

02.08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
02.08.01|002020.608.0020.2043 MANUT. DEPTO AGRICULTURA

(418) 3.3.90.36.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PF 16.000,00

RUA GENERAL MARCONDESSALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30O 7ls

%

02.11 SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01|001613.392.0016.2036 MANUT. ATIVIDADES CULTURAIS

(531) 3.3.90.32.00|01.00|Material de Distribuição Gratuita 17.000,00
505.000,00

Art. 2º - Para cobertura do crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior
serão utilizados recursos provenientes de ANULAÇÃO PARCIAL, nos termosdo inciso
WI do parágrafo lo, do art. 43 da Lei Federal. 4.320/64, no valor R$ 505.000,00
(Quinentos e cinco mil reais).

(-) ANULAÇÕES R $ (Reais)
02.05 SECRETARIA DE SAUDE

02.05.04|003810.302.0038.2023 ATENÇÃO DE MEDIA E ALTA COMPL
(228) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 16.000,00

02.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
02.06.02|001212.361.0012.2026 MANUT. ENSINO FUNDAMENTAL

(271) 3.3.90.08.00|01.00|Outros Beneficios Assist do Servidor 17.000,00

02.06.03|001212.361.0012.2027 FUNDEB ENSINO FUNDAMENTAL 70%
(284) 3.1.90.04.00|05.10|Contratação por tempo determinado 252.000,00

12.365.0013.2065 |/0013|FUNDEB ENSINO INFANTIL 30%
(305) 3.3.90.08.00|05.10|Outros Beneficios Assist do Servidor 27.000,00

02.06.11|001012.367.0010.2091 CENTRO MUNICIPAL DE INCLUSÃO

(368) 3.1.90.11.00|01.00|Vencimentos e Salarios 160.000,00

02.08 SECRETARIA DE AGRICULTURA
02.08.01|002020.608.0020.2043 MANUT. DEPTO AGRICULTURA

(415) 3.3.90.30.00|01.00|Material de Consumo 16.000,00

02.11 SECRETARIA DE CULTURA
02.11.01|001613.392.0016.2017 MANUT. BANDA MUNICIPAL

(521) 3.3.90.39.00|01.00|Outros Serv Terceiros — PJ 17.000,00

505.000,00

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO,332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500 - QUATÁ - SP



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE QUATÁ

Conforme Lei Municipal nº 3.220, de 05 de dezembro de 2017

Sexta-feira, 12 de julho de 2024 Ano VIII | Edição nº 1330 Página 5 de 6

Município de Quatá - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

data supra.

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUATÁ
C.N.P.J (MF) 44.547.313/0001-30

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de e Junho de 2024.

MM

Publicado e Registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Quatá, na

«

dis 7
UA 4Fátima Ap. Croscatto Lopes Pereira

Secretária Administrativa

RUA GENERAL MARCONDES SALGADO, 332 - CEP 19780-009 - FONE (18)3366.9500- QUATÁ - SP
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Terceiro Setor
Terceiro Setor

Chamamento Público
Chamamento Público

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Despacho do Prefeito Municipal de Quatá
De 10/07/2024.
Chamamento Público nº. 001/2024
Homologando e Adjudicando o CHAMAMENTO PÚBLICO

Nº.  001/2024,  que  tem  por  objeto  a  formalização  de
parceria, através de Termo de Colaboração, Fomento ou
Acordo de Cooperação para Organização da Sociedade Civil
(OSC) com atividades voltadas para ao serviço de resgate e
acolhimento de animais no Município de Quatá, em favor da
entidade ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO E VALORIZAÇÃO DA
VIDA ANIMAL DE QUATÁ – PROTETORES DE QUATÁ, com
preço total de R$ 60.000,00 (Sessenta mil reais).

Marcelo de Souza Pécchio
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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